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O PRÓ-REITOR   da   PRÓ-REITORIA   DE   AÇÕES   AFIRMATIVAS   da   UNIVERSIDADE 

FEDERAL DO SUL DA BAHIA, no uso de suas atribuições legais e estatutárias, e no exercício da 

função substituta da presidência do COMITÊ DE ACOMPANHAMENTO DA POLÍTICA DE COTAS, 

instituído por meio da Resolução 16/2021, em observância a esta Resolução, à Resolução 12/2021 e ao 

Proc. 23746.002788/2024-56, 

 
 

RESOLVE 

 
 

Art. 1º Nomear membras/os para atuar na COMISSÃO DE VERIFICAÇÃO DA 

AUTODECLARAÇÃO ÉTNICO-RACIAL das/os candidatas/os ao EDITAL ARI/UFSB 002/2024 - 

SELEÇÃO DE PROFESSORES/TUTORES PARA O PROJETO INGLÊS SEM FRONTEIRAS -

UFSB. 

Art. 2º - Comporão a respectiva Comissão de Verificação as/os seguintes membras/os titulares, Francisco 

Antônio Nunes Neto – SIAPE n.º 1148004 , Gabriel Nascimento dos Santos – SIAPE n.º 1401453 e 

Sandro Augusto Silva Ferreira – SIPAE n.º 1420399, e como membros suplentes e comissão recursal os 

servidores Felipe de Paula Souza – SIAPE n.º 1752980 e Ana Carolina Justiniano Melotti– SIAPE n.º 

1506732. 

Art. 3º - A convocação das/os candidatas/os será realizada em publicação específica pela Assessoria 

deAssuntos Internacionais da UFSB. 

Art.4º - Esta Portaria entra em vigor na data da sua assinatura. 

 

 
 

Itabuna, 09 de julho de 2024. 

 
 

 

 
Sandro Augusto Silva Ferreira 

PRÓ-REITOR 
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